LEI Nº 5.321 – DE 30 DE SETEMBRO DE 2003
Institui vantagem pecuniária individual a ser paga aos servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta que especifica

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída, a partir de 1º de setembro de 2003, vantagem pecuniária individual, no valor de R$45,00 (quarenta e cinco reais) mensais, a ser paga cumulativamente com as demais vantagens que compõem a estrutura remuneratória dos servidores públicos municipais da Administração Direta ou Indireta, ocupantes de cargos efetivos, cargos comissionados e funções, excetuadas aquelas cujos vencimentos foram fixados pela Lei Municipal nº 5.287, de 30 de abril de 2003.

Parágrafo único – A vantagem pecuniária individual de que trata o caput deste artigo servirá de base de cálculo para as demais vantagens, exceto para fins de concessão da movimentação na carreira.  

Art. 2º - As revisões gerais e anuais da remuneração dos servidores públicos municipais sobre a vantagem de que trata o art. 1º desta Lei.

Art. 3º - Aplicam-se as disposições desta Lei às aposentadorias e pensões.


Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 1º de setembro de 2003.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 5.286, de 30 de abril de 2003. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de setembro de 2003, 113º ano da República e 135º ano do Município.

José Humberto Soares – Prefeito Municipal

